
ESTADO DO PIAUÍ
CÂMARA MUNICIPAL DE TERESINA

Assessoria Jurídica Legislativa

MEMORANDO Nº.    72/2021/AJL-CMT Teresina (PI), 14 de outubro de 2021.

Da: Assessoria Jurídica Legislativa

Ao: Vereador Venâncio

Ref.: Projeto de Lei nº 213/2021

Ementa: Dispõe sobre a conservação, manutenção e adequação dos espaços
públicos reservados para prática de caminhada e corrida no âmbito do Município de
Teresina-PI e dá outras providências.

Assunto: Sugestões ao Projeto de Lei (PL)

Senhor Vereador,

Esta Assessoria Jurídica Legislativa vem, respeitosamente, por meio

deste, SUGERIR a supressão do artigo 2º do PL, com o fito de sanar vício existente

referente à violação do princípio da separação dos poderes, insculpido no art. 2º, da

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 - CRFB/88.

Por último, vale acrescentar que, no caso de acatamento das sugestões, o

autor deverá providenciar a substituição do projeto original pelo alterado junto ao

Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Teresina.

Certos de contar com a pronta atenção de Vossa Excelência, desde já,

expressamos nossos agradecimentos, ao tempo em que renovamos nossos protestos de

estima e elevado apreço.
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